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l.KI N' 1746/2021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÂRLV ANUAL PARA O
EXERCÍCIO DE 2022, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

FAÇO SABER QUE ACÂMAEIA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Axt. - Esta lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, II e
§2®, da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal n" 4.320,
17 de março de 1964 e no inciso VIII, do artigo 146, II, da Lei Orgânica do Município de Iporã, as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária Anual relativa ao Exercício Financeiro de 2022, no âmbito do Município de Iporã,
compreendendo:

I. ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;

II. estrutura e organização dos orçamentos;
III. diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do

Município;
IV. disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V. disposições relativas à dívida pública municipal;
VI.disposições sobrea legislação tributária municipal;
Vil. disposições gerais.

Art. 2° - Integram esta lei os seguintes anexos;

I. metas e prioridades da Administração Municipal;
n. metas fiscais;
III. riscos fiscais;
IV. obras em andamento.

CAPÍTULO II
METAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS
PCBUCA MUNICIPAL

DA ADMINISTRAÇÃO

Art.3'-Em consonância como §2° do artigo 165 da Constituição Federal,

as metas e ações prioritárias para o Exercício Financeiro de 2022, são as especificadas no Anexo I desta lei, sendo
estabelecidas por órgSos, unidades orçamentárias, funções, subfiinções, programas de governo e ações compatíveis
com o que dispõe o Plano Pluríanual 2022 a 2025, os quais terão preferência a alocação de recursos na Lei
Orçamentária Anual para 2022 e na sua execução, não seconstituindo, todavia, emlimite à programação das despesas.

Parágrafo único. A execução das ações vinculadas às metas e prioridades

do Anexol estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contaspúblicas, conforme Anexo 11 (Metas Fiscais)

que integra a presente lei.

Art. 4°- AsMetas Fiscais sãoespecificadas noAnexo IIdesta lei, elaborado
de acordo com o § 1° do Artigo4°da LeiComplementar 101 de 2000.
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Ait 5' - Os Riscos Fiscais estão elencados no Anexo III, elaborado de

acordo como § 3®, do artigo 4° da Lei Complementar 101 de 2000.

CAPÍTULO UI

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6°' A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

L Orçamento Fiscal, referente à Administração Direta, incluindo o Poder
Legislativo, seus fundos e a Administração Indireta, excetuando-se nesta última osórgãos a que se referem o inciso
11;

II. Orçamento da Seguridade Social.

Ait. V • Para os fins desta Lei e da Lei Orçamentária, considera-se:

L programa: instrumento deorganização daação governamental que visa
à concretização dosobjetivos preíendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II. ação; especifica a forma de alcance do objetivo do programa de
governo, onde descreve o produto e a meta física pro^amada e sua finalidade, bem como os investimentos devem ser
detalhados em unidades e medidas;

III. função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público;

IV. subflmção: uma partição da função visando agregar determinados
subconjuntos da despesa do selor público;

V. atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunlo de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta
um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VI. projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo umconjunto de operações, limitadas notempo, dasquais resulta umproduto queconcorre para
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VII. operaçãoespecial; despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestaçâo
direta sob a forma de bens ou serviços.

§ l® - Cadaprograma identificará as ações necessárias ao alcance de seus

objetivos, soba forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando asrespectivas metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2® • Cada atividade, projetoe operaçãoespecial identificará a função e a

subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra a Portaria n® 42/1999, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

§ 3® «As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas

no projeto de Lei Orçamentária Anual porprogramas, atividades, projetos e operações especiais.

Art. 8® - Os Orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária,

detalhada por categoria de programação o em seu menor nível, comas suas respectivas dotações, especificando
a unidade orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as modalidades de aplicação,
os elementos de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação derecursos e as fontes de recursos.
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detalhamento:

mínimo, o seguinte detalhamento;

§ 1® • Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte

I. Pessoal e encargos sociais-1;
II. juros e encargos da dívida - 2;
III. outras despesas correntes —3;
IV. investimentos - 4;
V. inversões financeiras - 5

VI. amortização da dívida - 6.

§ 2' - A especificação das modalidades de aplicação será observada, no

I. Transferências à União - 20;
II. transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III. transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos- 50;
IV. transferências a Instituições Muitigoveraamentals - 70;
V. transferências a Consórcios Públicos - 71;
VI. aplicações diretas - 90;
VII. aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social -91.

§ 3° • A especificação por elemento de despesa será apresentada por

unidade orçamentária, conforme a sua aplicação.

§ 4' • A Reserva de Contingência prevista no artigo 15 desta lei, será

identificada pela classificação quanto à natureza da despesacom o código"9.9.99.99.99".

§ 5® - Os orçamentos estarão em conformidade com a estrutura

organizacional da Prefeitura.

Art. 9® - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os

códigos da destinação de recursos, compostos por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes
de Recursos, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2022, e em seus Créditos Adicionais.

Parágrafo úoico. O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual

para 2022, outras fontes de recursos para atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste
artigo.

Art. 10 • Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os

códigos damodalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2022, e em seus Créditos Adicionais.

Art. U - O Anteprojeto de LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, que
o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o dia30 de setembro de 2022, cumprindo o prazo previsto
na LEIORGÂNICA DO MUNICÍPIO DEIPORÃ, no art. 3®, 111, do Ato das Disposições Transitórias, serácomposto
de:

I. mensagem de lei;
II. texto de lei;
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III, anexos contendo detalhadamente as receitas e despesas do orçamento
fiscal, da seguridade social e de investimento da empresapública;

IV, quadros das receitas e despesas;
V, discriminação da legislação pertinente;

Parágrafo único. Osquadros orçamentários mencionados no inciso IV do
deste artigo, incluindo osquadros referenciados no inciso 111, doartigo 22daLei Federal n® 4.320/1964, são os

seguintes;

I. evolução da receita do orçamento fiscal;
II. evolução da despesa do orçamento fiscal;
III. evolução das receitas da seguridade social e de investimento da

IV. evolução das despesas da seguridade social e de investimento da

V. consolidação das receitas e despesas dos orçamentos;
VI. programação referente a aplicação de recursos mínimos para o

financiamento das ações de ensino, visando o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal de 1988, em nivel
de órgão,detalhando valorespor projetoe atividade;

VII. programação referente à aplicação de recursos mínimos para o
financiamento dasaçOes e serviços públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional n" 29/2000;

VIII. programação referente à aplicação de recursos naassistência social;
IX. programação de despesas com pessoal, contendo a indicação da

representatividade percentual do total em relação àreceita corrente líquida, conforme Lei Complementar n° 101/2000;
X. programação referente à aplicação máxima para o financiamento das

despesas do Poder Legislativo, conforme Emenda Constitucional n" 25/2000 e o artigo 20 da Lei Complementar n"
101/2000;

XI. anexo demonstrando a compatibilidade da proposta orçamentária com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XII. demonstrativo das despesas do orçamento fiscal segundo os
programas de governo, funções, subfimções e fontes de recursos;

XIII. demonstrativo da origem e aplicação dos recursos derivados da
alienaçãode bens que integram o patrimônio público;

XIV. demonstrativo do saldo da dívida fundada por contrato;
XV. demonstrativo da evolução da dívida pública.

CAPÍTULO IV

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 12 • A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária Anual para 2022, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se os princípios que norteiam a Administração Pública, em especial o do equilíbrio entre as receitas e
despesas e o da publicidade, sendo permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada
uma dessas etapas.

Art. 13 • É assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração e fiscalização do orçamento, por meio da realização das audiências públicas.

Art 14-0 orçamento fiscal estimará as receitas de recolhimento
centralizado doTesouro Municipal, bem como dos órgãos daadministração indireta, exceto aqueles que compreendem
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o orçamenlo da seguridade social e de investimento, e fixará as despesas do Poder Legislativo e do Poder Executivo,
sendo este, através de seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas públicas dependentes.

Ali. 15-0 orçamento fiscal conterá reserva de contingência em montante
equivalente a, no mínimo, 1%(um por cento) da receita corrente líquida e 25% (vintee cinco por cento)do total do
orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, destinadas a atender as
determinações da Lei Complementar 101 de 2000.

Parágrafo único. Além de atender as determinações da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a reserva de contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de créditos
adicionais, obedecido o disposto na Portarian°42/1999 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Alt. 16 - A receita total do Município, prevista no orçamento fiscal, será
pro^mada de acordo com as seguintes prioridades, sem escala de progressão:

I. custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais;

II. pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
III. contrapartida de convênios e de operações de créditos;
IV. garantiro cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no

que se refere à saúde e educação;
V. precatóriosjudiciais.

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas
acima, poderão ser programados os recursos para atendernovos investimentos.

Art. 17 • O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações

destinadas a atender as ações de Previdência Social, através do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Públicos de Iporâ - Paraná, além deapresentar demonstrativos da aplicação derecursos nasáreas desaúde
e assistência social, atendendo o disposto no artigo 194, da Constituição Federal.

Art. 18 - Na estimativa da receita do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria

e Pensão dos Servidores Públicos do Município de IporS - Paraná, deveráser considerada a contribuição patronal e
dos servidores, as receitas oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, transferências do orçamento fiscal e
as provenientes de outras fontes.

Art. 19 • A programação das despesas do orçamento da seguridade social

deve considerar os custos do pagamento dos benefícios previdenciários a inativos e pensionistas, inclusive os
decorrentes dos correspondentes reajustes legais, e outros benefícios concedidos aos servidores públicos municipais,
ativos, inativos e pensionistas.

Parágrafo único. A reserva orçamentária incluída no orçamento da
seguridade social, para 2022, poderáser utilizada como recurso para aberturade Créditos Adicionais Suplementares

ou Especiais, destinados exclusivamente as despesas previdenciárias.

Art. 20 • No Anteprojeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão
estimadas e as despesas fixadas segundo preçosvigentesem I® de julho de 2021, com basede correção relativa a 30
dejunhode202I.

§ 1' - As despesas custeadas com financiamentos em moedas estrangeiras

serão convertidas em moeda nacional, àtaxa de câmbio vigente em 1°dejulhode202l.
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§ 2® •No decorrerda execução orçamentária, os valores dareceitae despesa

constantes da Lei Orçamentária Anual, poderão ser atualizados mediante aaplicação de índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, considerado no períododejulho (inclusive) de 2021 ao mês imediatamente anteriorà correção,

e assim sucessivamente.

§ 3® - O Poder Executivo, no prazo de até 15diasapós a publicação da Lei
Orçamentária Anual resultante de atualizações previstas no parágrafo segundo deste artigo, encaminhará à Câmara
Municipal para ciência, cópia do orçamento devidamente corrigido.

Ait 21 • O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas, recursos à

contade operações de crédito a seremcontratadas.

Parágrafo úiüco. A programação das despesas a serem custeadas com

recursos de operações de crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento,
ressalvadas as autorizadas mediante Créditos Suplementares ou Especiais com finalidade precisa, observadas a
disposição do incisoIII, do art. 167, da Constituição Federal.

Art. 22-0 PoderExecutivo fará constarda programação orçamentária da

despesa, custos comamortização do principal, jurose outros encargos dadivida fundada e confessada.

Art. 23 - No orçamento anual somente poderão ser incluídos novos
projetos, após adequadamente atendidos osem andamento e contempladas asdespesas de manutenção dos serviços e
conservação do patrimônio público.

§ l® - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos
projetos.

§ 2°- A programação de novosprojetosdependeráde préviacomprovação

de sua viabilidade técnica e financeira.

§ 3® • As obras em andamento encontram-se demonstradas no Anexo IV

desta lei.

Ait 24 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Assessoria de
Planejamento, até 15 dejulhodo corrente exercício, a relação dosdébitos decorrentes de precatórios judiciais inscritos
até 1° de julho de 2021 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2022 devidamente atualizados, conforme
determinado pelo § 1° do art. 100 da Constituição Federai de 1988.

25 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas
semqueestejam definidas as respectivas fontesde recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.

Art. 26 • Na proposta orçamentária, não poderão ser destinados recursos
para atender despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao Município, à
União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não permitaao Município cooperar técnica e/ou
financeiramente.

Art. 27 • Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, acordos,

ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ouinstrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
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lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e outros Municípios,
destinados à cobertura de despesas de natureza funcional e/ou institucional de outrosentes da Federação.

Art 28 - Os projetos e atividades alocados na Lei Orçamentária Anual para

o Exercício Financeiro de 2022, comdotações vinculadas a fontesde recursos oriundos de transferências voluntárias,

operações de crédito e alienação de bens, somente poderão ser utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ougarantido.

§ • A verificação do excesso de arrecadação a que se refere o § 3®, do
artigo 43 da Lei Federal n® 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de Créditos
Adicionais Suplementares e Especiais.

§ 2® • ALei Orçamentária Anual identificará com a codificação adequada,

cada uma das fontes de recursos, de forma a permitir que o controle da execução orçamentária ocorra conforme
disposto neste artigo.

Art. 29 - É autorizada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária Anual quanto
emseus Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, destinadas a entidades privadas
sem fins lucrativos, que desenvolvam atividades de natureza continuada e atendam diretamente o público, de forma
gratuita, nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte e assistência social, conforme disposto no§3®, doartigo 12, e
nos artigos 16 e 17, da Lei Federal n® 4.320/1964.

§ l® - Asentidades privadas beneficiadas comrecursos de subvençSo e/ou

auxilio doMunicípio, submeter-se-So à fiscalização dopoder concedente com a finalidade deverificar o cumprimento
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 2® - Asentidades beneficiadas porsubvenção ou auxilio nostermos deste

artigo, encaminharão aoórgão repassador aprestação decontas dos recursos recebidos, nos termos daregulamentação
vigente.

Art.30-0 PoderExecutivo fica autorizado, a repassarrecursos a título de
contribuição, às entidades privadas sem fins lucrativos, sendo que estas deverão atender às obrigações estabelecidas
nos parágrafos do artigo anterior.

Art 31 «Os programas de assistência socialquecontemplem fornecimento

de cestas básicas, vales-transporte, passagens e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser
autorizados e disciplinados por meio de lei especifica.

Art. 32 - Os programas de fomento industrial e rural que contemplem

fornecimento de iníraestrutura básica e a cobertura de outras necessidades de pessoas fisicas e Jurídicas privadas
deverão ser autorizados e disciplinados por meio de lei específica.

Art.33 - Os projetos de lei relativos à aberturade Créditos Adicionais serão

apresentados na forma estabelecida na Lei Orçamentária Anual.

Art. 34 - A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser

encaminhada ao Poder Executivo até o dia 15 de agosto do exercíciode 2021, para fins de inclusão no Orçamento

Geral do Município para o Exercício de 2022.

7
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Art 35-0 produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder
Público Municipal, será integralmente aplicado no atendimento das despesas de capital.

Parágrafo único. Leiespecífica poderá destinar parcelados recursos a que
se refereeste artigo, para custeiode despesas com o regimede previdência.

Art. 36 • Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual somente poderão ser
incorporadas emendas que:

I. sejam compatíveis com as disposições da presente lei;
II. indiquem os recursos necessáirios, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, vedadas as emendas que incidam sobre:
a) dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações

de crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas;
d) transferências de recursos próprios para a administração indireta;
e) despesas de manutenção e custeio administrativo sem comprovar a

incorreção dos cálculos previstos;

e previdência.

disposilivos do texto do projeto de lei;

estabelecidos nesta lei.

f) receitasque mantém serviços essenciais de saúde,educação, açãosocial

III. sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões e com os

IV. estejam apresentadas com a forma e no nível de detalhamento

Art 37 - É vedada a inclusão, no projeto de Lei Orçamentária Anual, de
previsão de créditos orçamentários comfinalidade imprecisa, comdotação ilimitada ou destinada a investimento com
duração superior a um exercício financeiro e que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei específica que
autorize sua execução.

Art. 38 • Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder
Executivo deverá publicar as receitas previstas desdobradas emmetas bimestrais, as medidas de combate á evasão e
ã sonegação, bem como as quantidades e valores das acões ajuizadas para cobranca da dívida ativa e o montante dos
tributos pasigfvpis He cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 39 - Até ^ta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder
Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronoerama de execucão mensal de desembolso,
especificado por órgão, nos termos do art. 8° da Lei Complementar n® 101/2000.

§ 1°* Para fins de atendimento do caput deste artigo, o Poder Executivo

estabelecerá o orçamento liberado e o Cronograma de Desembolso.

§ 2® • A CâmaraMunicipal de Iporãdeveráenviarao PoderExecutivo, até

vintediasapós a publicação da LOA, a sua programação de desembolso mensalpara o Exercício de 2022.

Art. 40 >A liberação de recursos a programar para emissão de notas de

empenho e/ouassunção de despesas, dependerá da existência derecursos financeiros suficientes para suacobertura.

Art.41 «Para consecução dasaçõesprogramáticas e das metasde resultado

constantes nesta lei, serãoestabelecidas cotasmensais paraemissão de notasde empenho e/ou assunção de obripções.

Pa;o Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2677 -CEP875S0-000 - IporS/PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX:(44) 36SZ-8101



POU

Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

Art 42 • A implementação de aumento de despesa, fica condicionada à
observância das normas e limites estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, e será precedida de declaração do
Administrador Municipal ou do Ordenador de Despesa, assegurando que o aumento da despesatem adequação à Lei
de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual, informando a existência de recursos financeiros em montante
suficiente à sua cobertura e que não afetaráos resultados estabelecidos nas metas fiscais constantes do Anexo11.

Art 43 - Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, a
alteraras metasfisicas e financeiras das açõesprevistas no AnexoI desta Lei,paracompatibilizá-las comasalterações
de valor ou com as modificações efetuadas na Lei Orçamentária Anual para 2022.

Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é

extensiva às programações orçamentárias dos Fimdos, dos Órgãos daAdministração Indireta e da Seguridade Social.

Art. 44 - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, e o

Legislativo, por Ato da Mesa, autorizado a transpor, remanejar e transferir ou utilizar total ou parcialmente, os
respectivos recursos orçamentários, aprovados na Lei Orçamentária Anual para 2(02 e emseusCréditos Adicionais,
de uma categoriade programação para outra, de umaunidade orçamentária para outra e de um órgãopara outro.

Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é

extensiva às programações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social.

Ait. 45 - A Lei Orçamentária Anual poderá defmlr o percentual em que o

Poder Executivo ficará autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares.

Art. 46 - A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas

e de operações de créditodependem de lei autorizativa especifica, observadas, as normas que disciplinam a matéria.

An. 47 • A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e
financeiro e do controledos custos e resultados dos programas, projetos e atividades financiadas com os recursos do
orçamento, será efetuada de acordo com a legislação vigente.

Art. 48 • Se, ao final de um bimestre, for verificado que a execução das
despesas foi superior à realização dasreceitas, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão durante os trinta dias
subsequentes, por ato próprio e nos montantes necessários, medidas para restabelecer o equilíbrio orçamentário e
financeiro, inclusive a limitação de empenhos e movimentação fmanceira.

§ 1' - Sendo necessária a limitação de empenhos para o cumprimento do

disposto noartigo 9®, da Lei Complementar n" 101/2000, visando atingir as metas previstas no Anexo II desta lei, a
mesmaserá realizada, de forma proporcional no montante de recursos alocados, preferencialmente, nos grupos de
despesa "outras despesas correntes" e "investimentos" de cada Poder, excluídas da limitação as despesas que
constituam obrigação legal ou constitucional de execução, e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da
dívida.

§ 2°• No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de

quetrata o caput deste artigo,buscar-se-á dentro do possível, preservar as despesas abaixohierarquizadas:

prioritários e essenciais;

I. pessoal e os encargos sociais decorrentes;
II. despesas indispensáveis à realização de serviços considerados
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III. conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art
45, da Lei Complementar n® 101/2000.

§ 3® • Havendo limitação de empenhos, o Poder Executivo informará o

Legislativo sobre o montante indisponível para empenho e movimentação financeira.

Art. 49 • Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda

que parcial, a retomada da execução orçamentária, dar-se-á nos limites dasdisponibilidades, mediante alo próprio do
Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas por força da aplicação do disposto no artigo
anterior.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCLMS

Art. 50 - Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169 § 1°, Inciso 11,
da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizada a concessão de quaisquer
vantagens, aumento deremuneração, criação decargos, emprego e flmçfles, alterações de estruturas decarreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer titulo, desde queobservado o disposto nosartigos 15, 16 e 17
da Lei Complementar 101/2000.

§ !° - Além de observar as normas do caput, as despesas com pessoal dos
poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nosartigos 18,19e20 daLei Complementar
101, de 2000.

§ 2® Sea despesatotal compessoal ultrapassar os limites estabelecidos no

artigo 19 da Lei Complementar 101, de 2000, serão adotadas medidas de que tratam os §§ 3® e 4®, do artigo 169 da
Constituição.

Art. 51 - Se durante o Exercício de 2022, a despesa com pessoal atingir o
limite de que trata o parágrafo único do artigo 22, da Lei Complementar 101 de 2000, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada a atendimento de relevantes interesses públicos queensejem
situações emergenciais ds> risco ou de prejuízos para a sociedade.

Art. 52-0 Projeto de Lei Orçamentária Anual considerará, na
programação dasdespesas com pessoal, os efeitos do Plano de Carreiras, Cargos e Salários; do reenquadramento de
servidores; de adicionais por tempo de serviço; os decorrentes da programação de reajustes salariais aos servidores e
agentes políticos; e de eventual aumento de vagaspara o serviçopúblico.

CAPÍTULO VI
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 53-0 total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento), relativo ao somatório da
receitatributária comas transferências previstas no § 5°, do art. 153,e nos arts. 158e 159,da Constituição Federal/88,
efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional n® 25/2000.
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§ 1® . O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia
20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do PrefeitoMunicipal, conforme disposto no inciso II, do §
2°, do art. 29-A, da Constituição Federal/1988.

§ 2® « A despesa total com a folha de pagamento do Poder Legislativo,

incluídos os gastos comsubsídios dosVereadores, nãopoderá ultrapassar a 70%(setenta porceato) de suareceita, de
acordo com o estabelecido no § 1°, do art. 29 da Constituição Federal/1988.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀDÍVIDA PÍIBUCA MUNICIPAL

Ait 54 • A Lei Orçamentária Anual consignará dotações orçamentárias
suficientes, destinadas ao pagamento das dívidas fundada e confessada.

Art 55 - A Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da
receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no
artigo 167, parágrafo 111, da Constituição Federal.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Art. 56 » A estimativa da receita que constará no projeto de Lei
Orçamentária para o Exercício de2022, com vistas à expansão dabase tributária e conseqüente aumento das receitas
próprias contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributosmunicipais:

I. Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos
processos tributário administrativos, visando a racionalização e simplificação;

II. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação de
tributos, objetivando sua maior exatidão.

III. Aperfeiçoamento dosprocessos tributário administrativos, pormeio da
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos
controles interno e a eficiência na prestação dos serviços.

Art. 57-0 Poder Executivo Municipal, mediante a edição de ato próprio,
poderá ajustar o orçamento em face de alterações na legislação tributária ocorridas até 31 de dezembro do ^erclcio
corrente, não consideradas até a vigência da presente lei, em especial quanto;

I. às modificações na legislação tributária decorrentes da revisão do
sistema tributário;

II. à concessão, ampliação ou redução de isenções, incentivos ou
benefícios de natureza tributária ou financeira;

III. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da DívidaAtiva
Municipal.

IV. ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que respeitará os
princípios da progressividade no temposobre terrenos e em razão do valordo imóvel e da diferenciação segundo a

11
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localização e uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156, da Constituição Federal.

Parágrafo único. O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou
beneficio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar
101, de 2000.

CAPITULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58 - As despesas consideradas irrelevantes e de pequeno valor,
conforme dispuser a lei, serão processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o que dispõe o art. 68,
da Lei Federal n® 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1» - Consideram-se iirelevantes ou de pequeno valor, as despesas cujo

montante não ultrapasse, para bens e serviços, o limite do parágrafo único, do art. 60 da Lei Federa! n® 8.666, de 21
de março de 1993, e que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, e que economicamente não
justifiquem aadoção dosistema usual de processamento em função do reduzido valor aser pago, pela impossibilidade,
inconveniência ou inadequação econômica de estocagem e, em casos de urgência ou emergência a fmi de evitar
prejuízo ao Município ou causar transtorno noatendimento dos serviços públicos.

§ 2° • Não se aplica o uso do regime de adiantamento, para despesas

enquadráveis na categoriaeconômica de capital.

Art. 59 • Os Créditos Especiais e Extraordinários, abertos nos últimos

quatro meses do Exercício de2021, poderão ser reabertos, noExercício de 2022, porAto próprio doPoder Executivo,
conforme o dispostono § 2°,do artigo 167,da Constituição Federal/1988.

Art. 60 ♦ A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1°, do

art. 100, da Constituição Federal/1988, e das parcelas resultantes, observará, no Exercício de 2022, a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), do IBGE.

Art. 61 - São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de

despesas, que possibilitem a realização destas sem acomprovada esuficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art 62 - Os programas priorizados por esta lei, e contemplados na Lei
Orçamentária Anual de 2022, serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas,
de conformidade com o artigo 4°, inciso 1,alínea"e", da LeiComplementar 101 de 2000.

Art, 63 • Os valores das metas fiscais do Anexo U, integrante desta lei,

devem ser vistos como indicativo e, paratanto, ficam admitidas variaçOes de forma a acomodar a trajetória que as
determine até o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2022 ao Legislativo Municipal.

Art. 64 - Se o Projetode Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à

sanção do Prefeito Municipal até 30 de dezeiróro de2021, aprogramação dele constante poderá serexecutada em

12
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cada mês, atéo limite de 1/12 (um doze avos) dototal decadadotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida
à Câmara Municipal, enquantonào se completar o Atosancionalório.

Art. 65 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PaçoMunicipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vintee doisdiasdo mêsde
novembro do ano de dois mil e vinte e um.

Publicado(a) no Diário Oficialdas
Municípios doParaná

órgio OncialdoMunicípio de IporS

Edição n'. 2395 Página 222-226 Ano: X

Dala: 23/11/2021

RGIO LUIZ BORGES

PREFErrO MUNICIPAL

Paço Municipal-Rua PedroAlvares Cabral, 2677-CEP87560^00-Iporã/PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais
Oados Enviados ao Leeisiativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situaçfio: Em Elaboraçfio Fundamento Legai: 41 Oata: 10/09/2020
Unidade Gestora: CONSOUOADO

^pecíflcaç&o

orrenies

impostos. Taxas e Cdntrib"ijlçOes de Meihoria
impostos
impostos sobre o Patrimônio1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00
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. iPTU - Multà^Juros
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1.3.03-1.1.00:OO.ÕO.OO.OO . iRRF-TraBãlho-Princioal
i.3.o3.4.o.oovoomoo.oo " " "
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i.4,oo;o.o.óo.oo.oo.oo".ú'õ
1.4.51.ÒTO,00.0'Ô.ÓO.OO.OO
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iToiTot3.oõ.oo.oo.oo.oo
1.01.0.4

.1.50.0.0

.1.50.0.1

.1.50.0-2.00-MOO.ÕO.OO"

.1.50.0-3.00.00.0Ó.d().00
i.5o:or4
.2:oo;o.o
.2.01,0.0.00;00.00.00.(50
2.01.0.1.00.00,00.00.00"
.2.01.0.2.00.00."00.00.0d'
2.oi.o,3.od:oõ,oo:oo;oo
2.01.0.4

omo"o
o.oo.ío
5-00.0.0

501.0.0
501.1.0

5.01.1.1

5.02.0.0

ÍTÓO.OO-OO.OO.OO
O.OO.OO.OOTOb.OO

4.00,00.00.00.00

).oo.oo.oo-oó:oô
)-OO.OO.OOm(M_
).oo.oo;o().oo.oo

Taxas de Inspeção, Controlee Fiscalização • Ol\
4.00.00.00.00.00 Táxàsde Inspeçab, Controle è Fiscalizado- 0/
3.00.00.(30.00.00 ;Taxade Fiscalização de ViflilâncIá Sanitáriã '
i.oomóo.óõ.oo Taxa Fiseali. Vigi." Sanitária - Priricipal_

Taxa Fiscaii.Vigi. Sanitária • Mtiltás/Juros
Taxa Fiscall. Vroi. Sanitária • Dívidà Ativa
Taxa Fisealt. Vigi. Sanitária - D.A.Multas/Juros
TaxaspelaPrestí^ode Serviços
Taxas pela PrestàçSóde Serviços em Geral
Tax^pela_P^Mçfi6 de Sérviços em Geral• Pr
Taxas ^a Prestaçfio de Sérviçòs em Geral • H
Taxas pela P"restaçflo"de Serviços ém Geral • 01
taxas péíãPrestaçao de Serviços em Geral • D7
Contribuições
ContribuiçBes Sociais"
Contrib, p/ Régítriés Próp. de Pi'év. e SisL Prote!

OÓ.Crô^jJO-ÕÓ ["Contnbuiçao do Servidor Civil '
.Oó:oÒ.ÓÒ-00.00 IContribuição do^rvidór Ctvil Ativo
,00.00,00.00.00 CPSSS - Servidw^vo • Principal
OO.OO.ÕÚ.ÕO.ÓO . Contribíiíçâb Pátrònal - Servidor Ciwf

5.02,l,0,ft,ÕO,QO.OO-00 Contribuído Patronal • Servidor Civil Ativo
'5.02.1.1.00.00.00.00.00 Contribuído Patronar-"S?rvijor Civil Ativo-Prif,2.1

,2-1
:2.i

:2,í,5,51.irí.00.(50'.00,()0.00
:2,4,o,oo.o.o.ooToi}:oo,oo.oo

.:5:5i,o.o.oo:cK).oo,oo-ocí

.:5.5i.i.o:oo:óo;oo:ooi55
Contribuição Patronal • Pari:elame^ntoj_
CPSSS PatronaPParcèlàjjiehtos • Servidor Ciw
CPSSS Patro. • Parce. - Seivi. Ati.- Principal
Contnbuitfb parao Ciisi"éló"dò"Sêrviço de llumi

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 04/0ut/2021, Olh e 39m.
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AnexoI•Estimativadasreceitas
FontesdeFinanciamentodosProgramasGovernamentais

OadosEnviadosaoLegislativo

EstimativadasReceitasOrçamentárias

Sltuaçfto:EmElatraraçãoFundamentoLegal:41Data:10f09f2020
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1.2.4.1,00.0.0,00.00.00.00.00ContfDuiçBoparaoCusteiodoSen/icodeliumi2,371.000,002.371.000,001
1.2.4.1,50.0.0,00.00.00.00.00ConiriDuiç&oparaoCusteiodoSen/icodeIlumI2,371,000,002.371,000^001
1.2,4.1,50.0.1.00.00.00.00.00COSIP-Principal2.354.000,002.354.000,00
1.2,4.1,50,0.3.00.00.00.00.00COSIP-UividaAtiva17,000,0017,000,Oo
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00,00,00ReceitaPatrimonial1.561,500.001.561.500,00
13.1.0.00.0.0.00.00.00,00,00ExploraçãodoPatrimônioImobiliáriodoEstado1.000.001.000,00
1.3.1.1.00.0,0.00.00.00.00.01)ExploraçãodoPatrimônioImoOiiiarlodoEstado1,0Õ0.ÚÕ1.000.00
1.3,1.1.01.0.0.0<í00.00.00.00Aluguéis,Arrenda,,Foros,LaudSmios,Tetrifasd1,000.001.0{)0.00
1.3.1.1.01.1.0.00.00,00,00,00AlugueiseArrendamentos1.000/»1.000.00"^
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00AlugueiseArrendamentos-Pnncipal1.000.001.000.00
1.3,2.0.00.0.0.00.00.00.00.00valoresMobiliários1.560,500.001.560.500.00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00JuroseCorrecOesMonetanas1.560,500.001.560.500.00
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00RemuneraçãodeDepósitosBancanosS2,ãúõ.õo52.500.00
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00,00
1.3.2.1.cí4.0.0.00.c0.00:0"0.00
1,3,2.1.04.Õ.1.00.KI.ÒO.ÕO.OO"
i.4,o.o."oo:õ;o.oo;"oo.oo.do.oo"

RemuneraçãodeDepõsitosBancános-Pnncipa52.50Ú.OO52,500.00
Remune.RecursosRegimePrúoriodePrevidSn1.508,000.001.508.000.00
RemuneraçãodosRecursosdoRPPS-Principa1.508,000.001.508.000.00
ReceitaAgropecuária8,000.008.000,00

1.4.1.0.00.0.0.00.00,00.00.00ReceitaAgropecuária8.000.00â.ooo.00
1.4.1.1.00-0.0-00.00,00.00.00ReceitaAgropecuária8.00Ú.008.000.00
1.4.1-1-01-0,0-00.00.00.00.00ReceitaAgropecuáriaâ,ooo.oo8.000,00
1.4.1.1-01.0,1.00.00.00.00.00KeoeitaAgropecuana-Pnncipal8,000.00S.000.00
1.5.0-0-00.0.0.00.00.00.00.00ReceitaIndustrial2.000.002;ooo;oo
l.S.l-O-ÒO.O.O-ÓO.OO.OO.CÕ.OOReceitaInOustrial2,000,002.000,00
1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00Receitaindustrial2.000,002.000,00
1.5.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00ReceitaIndustria!2.000,002.000,00
1.5.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00Receitainoustriai-Pnncipal2.000,002.000,00
1.6.0.Ü.OO.O.O.OO.OO.OO.OO.OOReceitadeSeniços48,000,0048.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00-00.00ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais5,000,005.ÜÜU,Ü0
1.6.1.1,00.0.0.00.00.00.00.00ServjçosAdministrativoseComerciaisGerais5,000,005.000,00
1,6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00ServiçosAdministrativoseComerciaisUerais5,000,006.ooo;oo
1.6.1.1.01.0.1.00.00,00.00,00Sen/içosAdminis.eComerciaisGerais-Princips1.500.001.500,00,
l.$.1.1.01.0,3.00.00.00.00.00Sen^cosAdminis.eComerciaisGerais-Dividaí3,500.003.500,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00Sen/icoseAtividadesReferentesáNavegação«25.000.0025,000,001
1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00Sen/içoseAtividadesReferentesáNavegaçãoe2S.OOÚ.OO25.000,OiT
1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00Sen/içosde1ransportedePassageirosouMero25,000.0025.000,00
1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00ServiçosdeTransp.dePassag./Mercad.-Princi25,000.0025,060,00
i.6.9.o.oó.o,o.õo,oo.do.cK).õdOutrosServiços18,000,0018.000,00
l.b.S.S.OÜ.O.O-OO.OO.OO.OO.OOOutrosServiços18,000.0018.000,00
1.6.9.9-99.0.0.00.00,00.00.00OutrosServiçosí8.ooo:oo.18,000,00
1.6.9.9-99-0,1-00.00.00.00.00Outrosserviços-Principal18,000,00'18.000,001
i.7.0.0.00.0,0.00.00.00.00.00!TransferenciasCorrentes46.532,600,00.46.532.600,00"
Í.7.Í.O.ÓÒ.O.O.OO.OO.OO.OO.OO1TransterênciasdaUniãoedesuasEntidades23.496.600,00:2ã.4d6,e00,0'ò
1.7.1,1.00.0.0.00.00.00.00.00
i.7.i.i.si.o.o.óo."oo,ôti.(»:oo"

1TransferênciasDecorrentesParticipaçãonáRecfl.2so.oõti;0o~19.250.000,00
[Cota-Pané~doFundodeParticlDaçãodosMunicl18.350.000,0018.350.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00,00.00.00.001Cota-ParteFPM-CotaMensal17.000,000.0017.000.000,00
1,7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00:Cotá-ParteFPM-CotaMensal-Principal

'Cota-PanèFPM-1%CotaDezem.
17.000.000.0017.000.000,00

1.7.1.1-S1.2.0.00.00.00.00.00700.000.007oo.ooo,oo;
1.7.1.1-51.2.1.00.00.00.00.00Cota-PatteFPM-1%CotaDezem.-pnncipal700,000.00700.000,001
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00"Cota-PaneFPM-1%CotaJulhoêãõ,060.õú650.000,00
1,7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00Coiá-PáheFPM-1%CotaJulho•Principal650,000,Oâ~650.00Õ',00
1.7.1.1.52.0.0.00.00,00.0â.d>0Cota-PanedoImpostoSobreaPropriedadeTen900.000,00900.000.00
1.7.1.1.52.0,1.00,00.00.00.00

1.7.1.2.00.0.0.ci6,00;00.00.t)0"
Cota-PanedoITR-principal900,000,00900.000,00
Transi,dasComp.Financ.DlExploraçôodeRec232.000,00232.000.00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00Cbtá-partedaComoensacSoFinanceiraProduç{232,000,00232.000.00

FONTE:GOVBR-PlanejamentoeOrçamento,04/0ut/2021,Olhe39m.
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1,7.1.2.52.1.0.00.00,00-00,00 Cota-parte Rovaiües Compen. Finan, Petrúieo Li 2-000,00 - 2.000,00
1.7.1.2.52.1.1.00.00,00-00.00 Cota-parte RovaiUes Petróleo Lei 7.990/09 - Krirl 2.000,00 - 2.000.00
1,7,1,2-52,3,0,00,00.00.00.00 Cota-parte Royalties ParUcIpação Especial Lei n| 230.000,00 - 230.000.00
1.7.1.2.52.3.1.00,00,(50-00-00 Cota-parte Royalties Panici. Espe. Lei 9,476/9/\ 230.000,00 - 2âo.ooo,oo
1,7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos doSistema Unico dj 3.095.000,00 . 3,095.000.00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 Transf. de Rec. - SUS - Rep. Fundo/Fundo Bloc 3.095.000,00 - 3,095.000,00
1.7.1.3.50.1.0.00,00.00.00.00 Transferencia de Recursos do SUS - AtençAo Pr 2.200.000,00 i 2.200.000.00
1.7.1.3.50.1.1.00.00,00.00.00 Transferencia de Rec. do SUS - Atenção Primân 2.200.000,00' 2.200.000.00
1.7,1.3.50.2.0.ci0.00,0(5:00,00 Transferência de Recursos do SUS-Atençfto E< 750.000,001 7SO.0OO.OO
1.7.1.3.50.2.1.00.00,00.00,00 : Translerencia de Recursos do SUS - Atençfto Es 750.000,00; 750.000.00
1.7,1.3.50-3,0-00-00.00,00,00 i Translerència de Recursos do SUS - Viailância 145.000.00 - 145.000,00
1-7,1.3.50.3.1.00-00.00.00.00 1Transferencia de Recursos do SUS • Vio- em Sa 145,000,00 - 145.000,ÚO
1-7,1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 iTransle. do Fundo Nacional do Desenvolvi, da / 609.800,00 - 609.600,00
1.7.1.4.50.0.0.00.00,00.00,00 Transferências do Salárlo-EducacSo I 380.000,00 • 390.000,00
1.7,14,50.0,1.00.00,00.00,00 Transferencias do Salâno-Educação - Principal I 380.000,00 - 380.000,00
1-7,1.4.51.0.0.00.00.00.00.00 Transle. FNDE Proarama Dinheiro Direto na Esc 3.300,00 - 3.300,00

1.7.1.4.51.0.1.00.00,00.00,00 Transle. FNDE- PDDE- Principal 1 3.300.00 - 3.300.00
1.7,1.4.52.0.0.00-00.00.00.00 Transle. FNDE Programa Nacional Alimentação i 210.000,00 - 210.000.00
1-7,1.4.52.0-1.00-00.00.00.00 Transfe. FNDE - Pf^E - Pííncipal , 210.000,001 210.000,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00,00 Transle. FNDE Progra- Nacion^ Apoio Trans. Es 15.000,00 : 15,000,00
1.7.1.4.53,0.1.00.00.00,00.00

i.7.i,4:99!o-o';c«.õd.õò.oô:oo
Transle. FNDE - PNATE • Pnncipal i 15,000,00 - 15.000,00
Outras Transferências Diretas do FNDE 1.500,00 - 1.500,00

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00,00,00 Oulras Transferências Diretas do FNDE - Pfincic 1.500,00 • 1,500,00
1.7,1,6,00,0.0,00,00.00,00,00 Transf, de Rec. Fundo Nacional de Assistência S 310,000,00 - 310,000,00
1.7,1.6.50.0-0,00.00-00.00,00 Transf, de Rec. Fundo Nacional de Assistência S 310,000,00 - 310,000,00
1.7.1.6,50.0-1.00.(M.OO.OO.OO Transf. de Rec. Fundo Nac. de AssisL Social - F 310.000,00 - 310.000,00
1.7,2.0,00.ü.0.00.00.00.00.00 Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas 16.340.000,00 - I6.d4ú.ooo,oo
1.7.2.1.00.0-0.00.00.00.00.00 ' Participação na Receita dos Estados e Distnto F 15.600.000,00 - IS.600.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 13,000.000,00 - 13.000.000.00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 13,000.000,00 . 13.000.000.00
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00,00.00 Coia-Parte do IPVA 2.400.000,00 • 2.400.000.00
1,7.2.1.51.0,1.00.00.00.00.00 Coia-Parte do IPVA • Princioal 2.400.000,00 2,400.000.00
1.7-2.1.52.0.0.00.00.00.00.00 i Coia-Pane do IPI - Municípios 180.000,00 • 180.000.00
1.7.2.1.52,0,1.00.00.00.00.00 Coia-Parte do IPI - Municípios • Princioal 180.000,00 • 1ÔO.OOO.OO
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00 Cota-Parte da Contribui, de Intervenção no Dom 20.000,00

"20:0007®'

• 20,000.00
1,7.2.1.53.0.1,00,00,00.00,00

1,7,2:3.00.0,0-00:00,ÕCI-00".00
Cota-Parte da CIDE - Pnncipal - 20.000,00
Translerências de Recursos do Sistema Unico d 680.000,00 - 680.000,00

1.7.2j3-SÕ.Ó.Õ.OO.OÕ.ÔO.ÕO.OO Transferencias de Recursos do Sistema Unico d 680.000,00 - 680.000,00

1.7.2-3.50.0.1.00.00.00-00.00 Transferências deRecursos doSUS-Principal 1 680,000,00 - 680.000,00

1.7.2.4.00.0,0.00.00.00.00.00 . Transf. de Convênios dos Estados,ÓF e de Suas 60.000,00 - 60.000,00
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias de Convênio dos Estados - Prog 60.000,00 i 60.000.00

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00 Transfe. Convênio Estados - Programas Educaa 60.000.00 . 60.000.00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00,00,00 Transferências de Oulras instiiuiçSes Públicas 6.696,000,00 • 6.696.000,00
1.7.5.1,00,0.0,00.00-00.00.00
1.7.5.1.50.0.0.0d.00.0().00".00

Transferências de Recursos do FUNDEB 6.69ê:i36C),l3Õ - 6.696,000,00
Transferências de Recursos do FUNDEB 6.696.000,00 - 6.696.000,00

1.7,5,1.50.0.1.00.00.00,00.00

i,9.o,o;oó.o.o,oo,"oo:õo:oo.oo
Transferencias de Recursos do FUNDEB - Princ 6,695.000,00 - 6,696.000,00
Outras Receitas Correntes 1,628.000,00" - 1,628.000,00

l,9.9.0.üü.u.0.00.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 1.628.000,00 - 1.628.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00,00.00 Outras Receitas Correntes 1.628.000,00 - 1,628.000,00
1.9.9,9.01.0.0.00,00,00,00.00 /Vportes Periódicos p/ Amortização de Déficit /Uu 1,500.000,00 - 1.500.000.00
i,9-9.9-oi.o,i.o(í:oo.oo.do.oo Aportes Amortização Deiicit Atuarial RPPS • Pm 1.500.000,00 - 1.500.000.00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00 ' Compensações Financeiras entre RGPS e RPP 100.000.00 - 100.000,00

1.9.9-9.03.0.1.00.00.00-00.00 CompensaçOes Finan, enue RGPSe RPPS - Pri 100.000.00 - 100.000,00

1-9.9-9.99-0,0-00.00.00.00.00 >Outras Receitas 1 28.000.00 -
28.000,00

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 04/0ul/2021, Olh e 39m.
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1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00 Out Receitas Não Arrecad. e Nao Proi, p/ RFB - 28.000,00 • 28.000,001
1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00 Otrt Kec, Nto Arrecadyprol, p/ RFB - Prim. - Hri 28.060.00 - 28.000730'

, , .. •-

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital 4.240,000.00 4.240.000,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito 4.000.000.00 4.000.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno I 4.000.000.00 4.000.000,00
;^.l.l.y.uu.u.o.uü.oo.oo.oo.oo i Ouvas operações de Credito - Mercado Intemo 4.000.000.00 4.000.000,00
2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Iniemo. 4.000.000.00 4.000.000,00 1
2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00 : Outras Operações de Crédito - Mercado Interno i 4.000.000.00 4.000.000,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital 240.000.00 240.000,60
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias da UniSo e de suas Entidades 200,000,00 200.000,00
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias de Recursos do Sistema Único d 200,000,00 200.000,00
2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00 Transf, de Rec. do SUS • FunOo/Fundo - 61 de 200,000150 200:000,00
2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.ÔO.OO Transf, de Rec. do BI. de Manut. ASPS • Atença 200.000,00 200,000,00
2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00 Transi, de Rec. do BI. de Manut. ASPS - Atença( 200.000,00 2oo.o<:^.oo
2.4,2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias dos Estados, do OF e de suas Er 40,000,00 • 40.000.00
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias de Recursos do SUS dos Estado 40,000,00 40.000.00
2.4,2.1.50.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS | 40.000,00 40.000.00
<!.4.2.1.&0.0.1.0ü.00.00.00.00 iTranslerârtciasdeRecursosdoSUS-Pnncipai | 40.000,00 • 40.000,00

1 {
Kir-nicrdTt-^i^T. 67.004.936,00 : 67.004.936.00 j

1 1

1

1.0,0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 171,500,00 - 171.500,00
l.l.O.O.OO.O.U.OÜ.OÜ.00.00.00 impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 171,500.00 171,500,00
i.i.i.o.oo.o.o.ôô.oo.oo.oi).oo Impostos 108,000.00 108,000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio 108,000,00 106,000:00
i.i.i.;í.bu.u.u.uu.uu.u0.00.u0 1 Imposto soDre a Propriedade Predial e Terntona' ioa.000,00 106,000700
1.1.1.2.50.0.1.00.00,00.00.00 . IPTU - Princioal . 108.000.00 108.000,00
1.1.2.0.O0.0.0.00.00.0O.OÔ.O0 Taxas 63.500,00 Ç3^(X>
1.1,2.2.00,0.0.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestac&o de Serviços 63,500,00 63.500,00
1.1,2.2.01.0.0,00.00.00.00.00 Taxas pela Prestacfio de Serviços em Gerai 63,500,00 63.500,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Hr 63,500,00 63,500,00

na'iíwa:r--—
i 1.0,0,0,00,0.0.00.00.00.00.00 1Receitas Correntes 1 6.696,000,00 6.696.(>00.C>0
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferencias Correntes i 6.~696,000,00 6.(^6.000:00
1.7.1.0.00,0.0.00.00.00.00.00 transferencias da União e de suas Entidades i 3.560.000,00 3.580.000.00
17X1.00,0.0,00.00.00.00.00 1Translerencias Decorrentes ParticipaclUi na Rec 3.560,000,00 3.580.000.00

i.7;i,iT5riToToo!oífiõoiõô:oo~
Cota-Parte do Fundo de Parxicipacfio dos Munic: 3.400.000,00 3.400.000,00
Cótá-Parte FPM - Cota Mensal 3.400.000,00 3.400.000:00

l,7.1.1,51.i.l.00.00.00.00.00 Còia-Parte FPM - Cota Mensal - Principal 3:4oo.ooo;oo 3,400,000,00
l,7.1.1,52",O.O.OÕ.OO.OO.dO.OO Coia-Parte do imposto Sobre a Propriedade Teri ÍB0.Ú0Ú,b0 160,000,00
1.7.1.1.52.Õ.1.00.00.ÓO.OO.OO Cotá-Parte do ITR - principal 180.000,00 160:000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00,00.00 Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas 3.116.000,00 3.116.000,01)
1.7.2.1.00.0.0,00,00.00.00.00 Panicipaçao na Heceita dcs Estados e Distrito F 3.116.000,00 3.116.000,00
1,7,2,1,50,0.0.00.00.00.00.00 cota-Harte do ICMS 2,600.000,00 2,606.006,00
1.7,2,l,50,0.1.00.00.00.0"0.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 2,600.000,00 2,606.000,06
1.7.2,1.51.0-0.00.00.00.00,00 i Cota-Parte do IPVA 460.000,00 466.060,00

. 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPVA • Principal 480.000,00 480.000.06
1,7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00 Cóta-Parte do IPI - Municípios 36.000,00 36.060:00'

í 1,7.2,1,52,0.1,00.00.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios • pnncipal 36.000,00 36.000,00

FONTE: GOVBR• Planejamento e Orçamento, 04/0ut/202l, Olh e 39m-
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Lai de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I • Estimathra das receitas

Fontes de Pinancfamento dos Programas Governamentais
Dados Enviados ao Legisiativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

SituaçBo: Em Elaiwraçao

S!

Fundamento Legal: 41 Data: 10(09f2020
Unidade Gestora: CONSOUDAOO

tipo; Projeto de Lei

'^€c€n

Total Üquido d^Recéltas

SÊftSIO LUXt BOASSS XDUl» ÂLVZa

CentAdor CRC/FR'OS40l3/0-0

Pâflina: 5 de 5
04/10/2021 01:40:04

6.867.500,00

60.137^6,00

Publicado (a) no Jornal ümuarama
Ilustrado

FONTE: GOVBR- Planejamento e Orçamento, 04/0ut/2021, Olh e 39m,

www.ilustrado.com.br

Data: 23/11/2021



Unidale Gestora: CONSOUDAOO

Prefeitura Uuniopa) de Ipora-PR
LDO-2022-Aliefaçao Legal 1
Metas das AçOes Prog. Gov.

Fundamento Legal: 41 - Projeto de t^ - Em Elaboração

ÓrgSo 1Unidade / Fonte de Recufsos Valores

2022 Total
Sl-POOER LEGISUTIVO ^150.000,00 2.150.0c0,00

Oi.oi-cAmara muniopal 2.150.000,00 Z150.000.00
1-Aecursos do Tesoiro (DescwvalIzâOosI 2.150.000,00 2.150.000.00

32-PODÊR EXECUTIVO 1.52S.OOO.OO 1.52S.OOO.OO
Cl2.01-GABINErE DO PREFEITO 1.050.000.00 1-OSO.OOO.OO

0>ftecursc$ OrcHnânos (Uvres) L050.000.0C l.OSO.000,00
0Z02-^ROCUftAlX)AlA JURÍDICA 413.000.00 413.000,00

0-RMursâ$ Ordináncts (Uvres) 413.000.00 413.000,00
02.(8-ASSESSOR IA OE PLANEJAMENTO l.OCO.OO 1.000.00

0-fíecursc6 OrjSt)épos (üvres) 1.000,00 1.000.00
02.04-COrm)OLADOf^lA GERAL DO MlMIOPtO 61.000,90 6LOOO.OO

O-Recursos Ofúinános (Uvres) 61.000,00 61.000.00
(SECRETARIA DE ADM.SEGUR. PUQC. E OESENV. 3.387.S08A) 3.J87.606«J

03.01-AI»IINISTRAÇiO eSlAL l.fte4.30S,00 1.964.306.00
CMecur$OS Ordin&las (Livres) 1.962.000^} 1.962.000,00
51S-FUNREBOM 2.306X0 2.306.0C

(t3.02-OePARTAMEKTO DE RECURSOS HUMANOS Beo.joofjo 860.700.00
0-Aecureos Ordinános (livres) 838.000,00 856.000.00
504-0utras Royalnes e OmpenstcCes Fnancaras e PatranonUs NBo PimWendánas aoooxio ZOOO.OO
SU-CIDE Oel 1CS66W. ra 700,00 700.00

03.03-AOMINIÍ>IMÇÂO SERVIÇOS FUNERÁRIOS ue.500,00 116.s00.00
0-RecuiSOS Ordinários (Livres) 116.500,00 116.500.00

03 CU-GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA 446.000.00 446.000,00
o-necursos Ordiné/Ke (Uvres) 446.000,00 446000.00

J4-SECRerABIA MUNDE EI5UCAÇA0E CtíLTURA 11.124.200,00 U.124.200.00
M.Ol-DEPARTAMENTO DE ENSINO RJNOAMEm'AL 5.966.100,00 S.9S6.100.00

0-Recur^os OrtSnáoos (Uvres) 210.000.00 210.000.00
lOl-FUNOEB 7M zmMOM 2>71.800,0C
ICe-FUNOEB 30H 465.000,00 46S.000M)
103-5% soòre Transferências ConscRuckmoa • Fundeb xe.ooooo 908.000.00
I0s-2S% soWe demais impostos vinc. á Educaçao 1-475.000M 1.475.000,00
IWZ-TranSl. FNDE/PNAE 136.000.00 136.000,00
1013-Transf. FNDePNATE 15.000,00 15.000,00
107-Salàrto 2^.000.00 245.000,00
136-Conv.SEEOn'íBnspone Escolar eo.300,00 60.3a0«)

CW.a2-CIEPARTAMENT0 OE ENSINO INFANTIL s.au.ioa,w 5.014.10000
0-Recursos Ordnários (LMes) 60.000,00 60.000W)
101-IHXJDea 70% 3.735.000,00 3.73s.000£0
102-FUNOE8 30% 25.000,00 2S.OOOM)
103-5% sobre Transferencias consBnoonaB - Fundeb 745.000,00 745.000.00
10^25% soBre demais impostos vlnc. &Educado 235.000,00 235.000X10
UMl-Transl. Rec. FNOBPODE 3.300,00 3.300.00
UM2-Trans<. FN[»PNAE 74.000,00 74.000,00
1044-0iitras Tmnsferândas do FNDE 1-500,00 1.500.00
lOT-Salárto Educapao 135300,00 lasjoo.oo

04.03-OEPARTAMENTO OE CULTXJRA 124.000X10 124.000,00
0-Recursos OrOir^ános (LMes) 124.000,00 124.000X10

S5-SECS)ETAR1ADE ASSISTÊNCIA A SAÚDE 12.651-SOO.OO 12.«51.500X)0
OS.Ol-DEPAftTAMENTO OE SERVIÇOS DE SAlíDE 1.170.000.00 UTO.OOO.OO

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento. 04/0ut/2021, Olh e 38m, Dados Enviados ao Legislativo
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Unídacfe Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
LDO-2022-Altefaçao l.egal 1
Metas das AçOes Prog. Gov.

Fundamenio Leoa): 41 - Projeto de Lei - Em ElaiMraçao

ÓrgfioI UnidadeI Fonte de Recursos
aos-saúde Recetas VnoMaa (EC SaiOO• im)

a5.CI2-FUI«X) MUNICIPAL DE SAUOE

(•flecufsos OrSnáfios (Uvres)

303-Saij(ie Rece«asvina<aaas(EC29ro-iat)
494-Blocoae Custeio das e Servigos PúUcas de SaúOs

516 BI0C0ae Invesameno na Rede da seracos Pútiicos de Saúde

116-SECRETAftlA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.01-ADMINISTRAÇÃO
(>Recupos OrCinários (Uvres)

06.02-ORTO FOM AGROPEC • 01V FOMENTO AGROPEC

O-Recufsús Orúináríús (Uvres)

SlO-Taxa - Exercício Poder Policia

Sil*Taxâ • Prestâ^fiú de Serviços

0&03-FUNDO MUNICtPAL DE MEJO AMBiEKTE

(>flecajfsc6 Ordinários (Uvres)

SllTftXâ - Prestação de Servii^

[)7-SECRETAAtA DE INPRAESTRUTLIRA URBANA

Q7.01-ADMI NISTRAÇAQ GERAL
frRecursos OrcíAáríos(Uvres)

07.02-OPTO SERV MilN • DCV.TRANSP OBRAS E SERVI

Oftecursos Ocdinàrtos (Uvres)

1S-C05IP-E.C93^1€
504*0{rtros e ComponsoçOes Financeifas e Patrimoniais Nflo PrevMeotiáflas
S07-COSIP • çpntftmiçao de Iluminação PúMica. Aft U»A CP

SlO-Tâxa - Exerdcio Podef tie Policia

SllTaxa • Prestação de Serviços
512-ClÓE"(Lei lCJ666fOA. art
601-QPERAÇÂO DE CRÉDITO P/(NPRAESTROfURA

Od-FUNOO OE APOS PENS $0rv PUDL DE IPORÂ
OÕ.U-ADMINISTRAÇÃO E ENCAfiGOS PREVlCCWOAftlOS

4<H^eoiT^e Pr^flo dePrevidência Sod^
SSKompensacao entre Regimes PfevtdendaricB

W-SeCRET. OEASSISTtNCIA SOCIAL/HABITAÇAO _
«,01-FUNOO MUNIOPAL OEÁSSISTtNCIA SOCÍÃL "

0-RecurSOS OfdinÃrios <ÜvreS)
932»(GDMSuaS'Port. MDS 754«J10 (3% Coraemo Aâsístfocia Sooiat)

S33[GDSuas Portoria MOS 337/2011

934-9I. Fia Proteção SocialBás>ca - SUAS_
£ÕS-ei. Rn. Proteção Social Especial •SUAS

0&.Q2-FUNDO MUN. DIRQTOS CftlANÇA/ADQLESCafTE

(VfiecursQS Ortfriérios(LMes)
lO-S6CR£TARtA DEFINAN ÇASE COW PftAS

10.01-ADMINISTRAÇÃO GERAL
O^eciwos Ordinários (Uvres)

10.02-DEPARTAMENTO DECADASTRO OETRtBUTAÇÃQ
O-Recufsos Ordinários (Uvres)

10.03'DEPARTAM£rn'0 DE TESOURARIA

O-fiecur^cs Ordinários (Uvres)

10 O^DEPARTAMEMTO DE CONTAfilUDADE

PONTE: GOVBR • Planeja/nento e Orçamemo. 04/0utf2021. Olh e 38m. Dados Enviados ao Legislativo

Valores

2022

1170.000,00

11.461 500JO

10.000.00!

7.455.000.00

3.776.500.00

240.000.00 i

L37$.000.00

_502.000.00
soioôoioó

_^,000.00
163 000.00

30.000X10

20.000^

661.000^

601.000^

60.000J»

&652.ia0flÕ

946.000^)0

946.000,00

7.706.130.00

996.000.00

200.000.00

231.000.00

l^O.OOO^

ISO.320.00 i

249.610.00

10.000.00

4.000.000.00

6.6^.000.00
6.678.00Òj»"
6.078.000.00'

600.000.00

i.es&.doo.oo

1.075.800,00

1.564.600.00

25.000,00

2.000.00

133.900.00

150.300.00

10.000.001

10.000.001

6.S3d.OOO.OO I

S.910«0.00

5.910.ÓÒO.OO
90.000^00
90.000,00

85.000,00
85000.00

254.000.00

Total

U70.000.00

U.461^.00

10.000.00

7.AS5.000.00

^T76.500jj0
240.0Á.00

^76.000j00
_^5Ò2.00b,00

5Ò2,ÒOO.OO
213.000^
163.000,00

30.000,00

20.000.00

_«1.000.00
6O1.O0Ú.Ò0

60.000.00

9.652.130,00

_946.000W
946.000.00

7.706.130,00

_995j:W.00
_200.000,00

231.000.00
1.870.000.00

150.320,00
249.810,00

_ ro*ooo,bo
*4.oóõ,oa)X)õ
_6,67a.000^00

6.6^.000.00
6.Ò78.ÒQ0.00

__60b.000.(»
l.BÚ'ÕOD.OO_
V.BTS.eOO.M
1.564.600.00

25.000.00

_ 2,000.00

_133.^.00
_isb"3oo.oo
_ lÒ.OOO.OO

lÒ.OOO.OO
6^.000.00

5.910.000.00

s.eio.ooo.oo

90.000.00

90.000.00

_ M.OOOjOO
85.000^

254.00Õ.OO
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Unkiade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munitípal de Ipora-PR
L[X>-2022-Alteração Legal 1
Meias das AçSes Prog. Gov.

Fundamento t^gaJ; 41 - Projeto de Lei - Em Elaboração

Órgão 1Unidade1Fonte de Recursos Valores 1

2022 Total
O^eoirsos Ordinários (IMes) 2S4.000.00 254.000,00

U-SeCRET. 0€ INDÚSTRIA. COMÉRCIO £ TURISMO 1,497.000,00 1.497.000.(10

U.01'ADWINISTRAÇAO GERAL 241.000,00 241.000,00
ORecuísos OrOináítos (Uvres) 241.000,00 241.000,00

U.02-OÍVISAODe EMPREGO E RE1>CA0 00 TRABALHO 1^.000,00 1.256.000^
0-Recursús Ordlnárics (Uvres) 496.000A) 496.000.00
510-TaxA - Eiefc/co Poder de Poiícia 230.000,00 1 230.000.00
SUTaxâ - Rresiâcflú de S^fvicúS 530.000M> S3Ü.OQO.OÒ

12-secftET oe co^fTR A ucítaçAp e patrimônio 270.Ü00J», 270.000.00
IZOl-ADMINISTRAÇÃO GERAL 270.000,00 270.000,00

O^ecursos Ordinários (Üvres) 270.000,00 270.000,00
u-secretaria promoção ao esporte e lazer 33S.000.00 338.0c0,00

13.01-DEPART.OE PROMOÇAODO ESPORTE E LAZER 33S.O0a.00 : 338.000,001
0-Recursús Ordinários H-lvres) 338.000,00 338.000,00

U-SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA RURAL 2.263jm,00 2J63.3a),00
14,01-ADMIMSTRAÇAO GERAL 295.000.001 295.000jx)

<VRecuf30SOnSnános (LKffes) 295.000,00 1 295.000,00
14.Q2-OPTO.SERV.UUN • OfV.TRANSP.OBRAS E S0M JQO,00 : 1903.300,00 |

(H^ecufsos Ordtftânos (lÁres) 1.4C6.000.00 1.405.000,00
IS^SIP • EC 9ãr2016 1 304.DOOM 304.000,00
SIQ-Tau • Exercíoo Poder de Pdíüa SO.000,00 50.000,00

SLlTaxa • Prestação de Serviços 200.000X0 200.000,00
5i2<ioe(Leii086&04,aai'm / N 0.300,001 9.300.00

í.^ , / /

FONTE: 60VBR - Planejamento e Orçamento, 04/0ut/202l. Olli e 38m.

stnaio LUIZ BomsEs

Prefeito Municipal

javuxriukLiRA

conudcr ciic/ra-0S40l3/o-0

Dados Enviados ao Legislativo
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e metas, bemcomoa fontede receitapara o custeiodos programas do
Ente Municipal, para o Quadriênio 2022 a 2023, tendo como parte
integranteos seguintesanexos:

Anexo I - Estimativas das Receitas;

Anexo11 - Programas e açõesGovernamentais; e

AnexoIII • AçSesvalidadaspara cada exercício.

Art. 3"- Osprogramas que constituem os anexos dequetrata o artigo
anterior, constituem a integração entre os objetivos do Plano
Plurianual, as prioridades e metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, bem como a programação do orçamento anual,
referenteao Quadriênio2022/202S.

Art. 4° - O Plano Plurianual estabelecido na presenteLei poderáser
alterado por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, por meio de
projeto de lei, constituindo emversüo, noscasos de inclusão, exclusão
ou alteração de programas governamentais dentro da estrutura de
planejamento.

§ 1" - O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir, alterar,
movimentar e excluir ações governamentais, bem como o produto, a
meta física e reestimar os valores de receita e despesa a fim de
compatibilizar o planejamento orçamentário em cada exercício e
assegurar o equilíbrio dascontas públicas.
§ 2" - As alterações no Plano Plurianual deverão obedecer as
nomenclaturas, títulos, codificações e classificações utilizadas na
presente lei.
Art. 5° - As prioridades da Administração Municipal em cada
exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
extraídas dos anexos desta Lei.
Art. 6°- Nenhum investimento cujaexecução ultrapasse umexercício
financeiro poderá seriniciado sem prévia inclusão noPlano Plurianual
e Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7°• EstaLei entraem vigornadata de sua publicação, revogadas
as disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosvinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:288A0DlF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1746/2021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
CAPÍTULOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - Esta lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art
165, Q e § 2°, da Constituição Federal de 1988, na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal n"
4J20,17 de março de 1964e no inciso VIII, do artigo 146, II, da
Lei Orgânica do Município de Ipor9, as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária Anual relativa ao Exercício
Financeiro de 2022, no âmbito do Município de Iporã,
compreendendo:
açõesprioritárias e metas da Administração PúblicaMunicipal;
estrutura e organizaçãodos orçamentos;
diretrizes gerais pata elaboração e execução dos orçamentos do
Município;
disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

disposições relativas à dívidapública municipal;
disposições sobre a legislação tributária municipal;
disposições gerais.
Art. 2°- Integram esta lei os seguintes anexos:
metas e prioridades da Administração Municipal;
metas físcais;
riscos fiscais;
obras em andamento.

CAPÍTULOII
METAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICAMUNICIPAL

Art. 3® - Em consonância como § 2° do artigo 165 da Constituição
Federal, as metas e ações prioritárias para o Exercício Financeiro de
2022, são as especificadas no Anexo I desta lei, sendo estabelecidas
por órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas
degoverno e ações compatíveis cora o que dispõe o Plano Plurianual
2022 a 2023, os quais terão preferência a alocação derecursos na Lei
Orçamentária Anual para 2022 enasuaexecução, não seconstituindo,
todavia, em limiteà programação das despesas.
Parágr^o único. A execução das ações vinculadas às metas e
prioridades do Anexo I estará condicionada à manutençto do
equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo II(Metas Físcais) que
integraa presente lei.
Art. 4® - As Metas Fiscais são especificadas no Anexo II desta lei,
elaborado de acordo com o § I® do Artigo 4' da Lei Complementar
101 de 2000.

Art. 5° - Os Riscos Fiscais estão elencados no Anexo III, elaborado de
acordo com o § 3°, doartigo 4°daLeiComplementar 101 de2000.
CAPÍTULO m
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6® - A LeiOrçamentáriaAnualcompreenderá:
Orçamento Fiscal, referente á Administração Direta, incluindo o
Poder Legislativo, seus fundos e a Administração Indireta,
excetuando-se nesta última os órgãos a quese referem o inciso II;
Orçamento da Seguridade Social.
Art. 7® - Para os fins desta Lei e da Lei Orçamentária, considera-
se:

programa: instrumento de or^ização da ação governamental que
vba à concretização dosobjetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de
governo, onde descreve o produto e a meta física programada e sua
finalidade, bem como os investimentos devem ser detalhados em
unidades e medidas;
fimção: o maior nível de agregação dasdiversas áreas de despesa que
competem ao setorpúblico;
subfunção: uma partição da fimção visando agregar determinados
subconjuntos dadespesa dosetorpúblico;
atividade: instrumento deprogramação para alcançar o objetivo deum
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário
á manutenção da ação de governo;
projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto deoperações, limita(to notempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;
operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços.
§ I® - Cada programa identificará as ações necessárias ao alcance de
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando as respectivas metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pelarealização da ação.
§2® • Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função
e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra a
Portaria n® 42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

§ 3® - As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificadas no projeto de Lei Orçamentária Anual por programas,
atividades, projetos e operações especiais.
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Art. 8** • Os Orçamentos discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação o em seu
menor nivel, com as suas respectivas dotações, especificando a
unidade orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de
natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de
despesa,o identificador de uso, o grupo de destinaçãode recursose as
fontes de recursos.

§ 1°• Nos grupos de naturezada despesa será observado o seguinte
detalhamento:

Pessoal e encargos sociais-1;
juros e encargosda divida- 2;
outras despesas comentes- 3;
investimentos-4;
inversões financeiras - 5
amortizaçãoda dívida- 6.
§ 2° - A especificação das modalidades de aplicação será observada,
no mínimo,o seguintedetalhamento:
Transferências à União - 20;
transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
transferênciasa Instituições Privadas sem Fins Lucrativos- 50;
transferênciasa Instituições Multigovemamentais- 70;
transferências a Consórcios Públicos -71;
aplicaçõesdiretas- 90;
aplicado direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e
entidades integrantes dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social -
91.

§ 3* - A especificação por elemento de despesa será apresentada por
unidade orçamentária, conforme asua aplicaj^.
§ 4° - A Reservade Contingência previstano artigo 15 desta lei, será
identificada pela classificação quanto à natureza da despesa com o
código "9.9.99.99.99".
§ 5° - Os orçamentos estarão em conformidade com a estrutura
organizacionalda Prefeitura.
Art. 9® • Ficao PoderExecutivoautorizadoa criar, alterar ou extinguir
os códigos da destinação de recursos, compostos por Identificador de
Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos,
incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2022, e era seus Créditos
Adicionais.

Parágrafo único. O Município poderá incluir na Lei Orçamentária
Anual para 2022, outras fontes de recursos para atender as suas
peculiaridades, alémdas determinadas pelocaput desteartigo.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou
extinguir os códigos da modalidade de aplicação incluídos na Lei
Orçamentária Anual para2022,e em seus CréditosAdicionais.
Art. 11 - OAnteprojeto deLEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA,
queo Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo atéo dia30
de setembro de 2022, cumprindo o prazo previsto na LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IPORÂ,no art. 3», III, do Ato das
DisposiçõesTransitórias,será composto de:
mensagemde lei;
texto de lei;

anexos contendo detalhadamente as receitas e despesas do orçamento
fiscal, da seguridade sociale de investimento da empresapública;
quadros das receitase despesas;
discriminação da legislação pertinente;
Parágrafo único. Os quadros orçamentários mencionados no inciso IV
do caputdesteartigo, incluindo os quadrosreferenciados no inciso III,
do artigo 22 da Lei Federal n°4.320/1964, são os seguintes:
evolução da receita do orçamento fiscal;
evoluçãoda despesado orçamentofiscal;
evolução das receitas da seguridade social e de investimento da
empresa pública;
evolução das despesas da seguridade social e de investimento da
empresa pública;
consolidação das receitas e despesas dos orçamentos;
programação referente a aplicação de recursos mínimos para o
financiamento das ações de ensino, visandoo cumprimento do artigo
212 da Constituição Federal de 1988, em nível de órgão, detalhando
valores por projetoe atividade;
programação referente à aplicação de recursos mínimos para o
financiamento das ações e serviços públicos de saúde, de acordo com
a Emenda Constitucional n" 29/2000;

programação referente á aplicação de recursos na assistência social;
programação de despesas com pessoal, contendo a indicação da
representatividade percentual do total em relação à receita corrente
liquida, conforme LeiComplementar n° 101/2000;
programação referente á aplicação máxima parao financiamento das
despesas do Poder Legislativo, conforme Emenda Constitucional n"
25/2000e o artigo20 da LeiComplementar n" 101/2000;
anexodemonstrando a compatibilidade da proposta orçamentária com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
demonstrativo das despesas do orçamento fiscal segundo os
programas de governo, ftmções, subfimções e fontes de recursos;
demonstrativo da origem e aplicação dos recursos derivados da
alienação de bensqueintegram o patrimônio público;
demonstrativodo saldo da divida fimdada por contrato;
demonstrativo da evoluçãoda dividapública.
CAPÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 12- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária Anual para 2022, deverão ser realizadas de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se os
princípios que norteiam a Administração Pública, em especial o do
equilíbrio entre as receitas e despesas e o da publicidade, sendo
permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.
Art.13- É assegurada aos cidadãos a participação noprocesso de
elaboração e fiscalização do orçamento, por meio da realização
das audiências públicas.
Art. 14-0 orçamento fiscal estimará as receitas de recolhimento
centralizado do Tesouro Municipal, bem como dos órgãos da
administração indireta, excetoaquelesque compreendem

o orçamento da seguridade social e de investimento, e fixará as
despesas do Poder Legislativo e do Poder Executivo, sendo este,
através de seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas
públicasdependentes.
Art. 15-0 orçamento fiscal conterá reserva de contingência em
montante equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita
corrente liquidae 25%(vintee cinco por cento)do totaldo orçamento
de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais
Suplementares, destinadas a atender as determinações da Lei
Complementar 101de 2000.
Parágrafo único. Além de atender as determinações da Lei de
Responsabilidade Fiscal, a reserva de contingência poderá ser
utilizada como recurso paraabertura de créditos adicionais, obedecido
o disposto na Portaria n® 42/1999 do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.
Art. 16 - A receita total do Município, previstano orçamento fiscal,
será programada de acordo com as seguintes prioridades, sem escala
de progressão:
custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais;
pagamento de amortização, jurose encargos dadivida;
contrapartida deconvênios e deoperações de créditos;
garantir o cumprimento dosprincípios constitucionais, em especial no
que se refere á saúde e educação;
precatóriosjudiciais.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades
elencadas acima, poderão ser programados os recursos para atender
novos investimentos.

Art. 17-0 orçamento da seguridade socialcompreenderá as dotações
destinadas a atender as ações de Previdência Social, através do
FAPESPl - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Públicos de Iporã - Paraná, além de apresentar demonstrativos da
aplicação de recursos nas áreas de saúde e assistência social,
atendendo o disposto no artigo194, da Constituição Federal.
Art. 18 - Na estimativa da receita do FAPESPl - Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de
Iporã - Paraná, deverá ser considerada a contribuição patronal e dos
servidores, as receitas oriundas de aplicações financeiras, doações,
auxílios, transferências do orçamento fiscal e as provenientes de
outras fontes.
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Art. 19 - A programação das despesas do orçamento da seguridade
social deve considerar os custos do pagamento dos beneflcios
previdenciários a inativose pensionistas, inclusiveos decorrentesdos
correspondentes reajustes legais, e outros benefícios concedidos aos
servidores públicos municipais, ativos,inativose pensionistas.
Parágrafo único. A reserva orçamentária incluída no orçamento da
seguridade social, para 2022, poderá ser utilizada como recurso para
abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais,
destinadosexclusivamente as despesasprevidenciárias.
Art. 20 - No Anteprojeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas
serSo estimadas e as despesas fixadas segundo preços vigentes em
1° de julho de 2021, com base de correção relativa a 30 de junho
de 2021.

§ r - As despesas custeadas com financiamentos em moedas
estrangeiras serão convertidas em moeda nacional, á taxa de câmbio
vigenteem 1°de julho de 2021.

§ 2° • No decorrer da execução orçamentária, os valores da receita e
despesa constantes da Lei Orçamentária Anual, poderão ser
atualizados mediante a aplicação de índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, considerado no período de julho (inclusive) de
2021 ao mês imediatamente anterior á correçib, e assim
sucessivamente.

§ 3" - O Poder Executivo,no prazo de até 15 dias após a publicação da
Lei Orçamentária Anual resultante de atualizações previstas no
parágrafosegundo deste artigo, encaminhará á Câmara Municipal para
ciência, cópia do orçamentodevidamente corrigido.
Art. 21-0 Poder Executivo incluirá na previsão das receitas, recursos
á conta de operações de crédito a serem contratadas.
Parágrafo único. A programação das despesas a serem custeadas com
recursos de operações de crédito nSo poderá exceder o montante das
despesas de capital fixadas no orçamento, ressalvadas as autorizadas
medianteCréditosSuplementares ou Especiais com fmalidadeprecisa,
observadas a disposição do inciso III, do art. 167, da Constituição
Federal.

Art. 22 • O Poder Executivo fará constar da programação
orçamentáriada despesa,custos com amortizaçãodo principal,juros e
outros encargos da dívida fundadae confessada.
Art. 23 - No orçamento anual somente poder3o ser incluídos novos
projetos, após adequadamente atendidos os em andamento e
contempladas as despesas de manutenção dos serviços e
conservação do patrimônio público.
§ 1° - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre
novos projetos.
§ 2° • A programação de novos projetos dependerá de prévia
comprovaçãode sua viabilidade técnica e financeira.
§ 3° - As obras em andamento encontram-se demonstradas no Anexo
IV desta lei.

Art. 24 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará á
Assessoria de Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a
relaçãodos débitosdecorrentesde precatóriosjudiciais inscritosaté 1°
de julho de 2021 a serem incluídos na proposta orçamentáriade 2022
devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1°do art. 100
da Constituição Federal de 1988.

Art. 25 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmenteinstituídasas unidades executoras.
Art. 26 - Na proposta orçamentária, não poderão ser destinados
recursos para atender despesas com ações que não sejam de
competência exclusiva do Município, comum ao Município, ã
União e ao Estado, ou com açSes em que a Constituição Federal
não permita ao Município cooperar técnica e/ou financeiramente.
Art. 27 • Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios,
acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidadesprivadassem fins

lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados, Distrito Federal e outros Municípios, destinados á cobertura
de despesas de natureza funcional e/ou institucional de outros entes da
Federação.
Art. 28 - Os projetos e atividades alocados na Lei Orçamentária Anual
para o Exercício Financeiro de 2022, com dotaçOes vinculadas a
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações

de crédito e alienação de bens, somente poderão ser utilizados a
qualquertitulo, se ocorrer ou estivergarantidoo seu ingresso no fluxo
de caixa, respeitado ainda o montante ingressadoou garantido.
§ r - A verificação do excesso de arrecadação a que se refere o §
3°, do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/1964, será apurado em
cada fonte de recursos para fins de abertura de Créditos
Adicionais Suplementares e Especiab.
§ 2" • A Lei Orçamentária Anual identificará com a codificação
adequada, cada uma das fontes de recursos, de forma a permitir que o
controle da execução orçamentária ocorra conforme ^sposto neste
artigo.
Art. 29 - É autorizada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária
Anual quanto em seus Créditos Adicionais,de dotaçõesa título de
subvenções sociais e auxílios, destinadas a entidades privadas sem
fins lucrativos, que desenvolvam atividades de natureza
continuada e atendam diretamente o público, de forma gratuita,
nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte e assistência social,
conforme disposto no § 3°, do artigo 12, e nos artigos 16 e 17, da
Lei Federal n" 4.320/1964.

§ 1°- As entidades privadas beneficiadas com recursos de subvenção
e/ou auxílio do Município, submeter-se-ão á fiscalização do poder
concedente com a fmalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivospara os quais receberamos recursos.
§ 2° • As entidades beneficiadaspor subvençãoou auxilio nos termos
deste artigo, encaminharão ao ór^ repassador aprestação de contas
dos recursos recebidos, nos termos daregulamenta^ vigente.
Art. 30 - O Poder Executivo fica autorizado, a repassar recursos a
título de contribuição, is entidades privadas sem fins lucrativos,
sendo que estas deverão atender às obrigações estabelecidas nos
parágrafos do artigo anterior.
Art. 31 - Os programas de assistência social que contemplem
fornecimento de cestas básicas, vales-transporte, passagens e a
cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser
autorizados e disciplinados por meiode leiespecífica.
Art. 32 • Os programas de fomento industrial e rural que contemplem
fornecimento de infraestrutura básica e a cobertura de outras
necessidades de pessoas fisicas e jurídicas privadas deverão ser
autorizados e disciplinados por meiode leiespecífica.
Art. 33 - Osprojetos de lei relativos á abertura de Créditos Adicionais
serãoapresentados na forma estabelecida na LeiOrçamentária Anual.
Art. 34 - A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser
encaminhadaao Poder Executivoaté o dia 15 de agosto do exercício
de 2021,para finsde inclusãono Orçamento Geraldo Município para
o Exercício de 2022.

Art. 35 - O produto da alienação de bens e direitos pertencentes
ao Poder Público Municipal, será integralmente aplicado no
atendimento das despesas de capital.
Parágrafo único. Lei específica poderá destinar parcela dos recursos a
que se refere este artigo, para custeio de despesas com o regime de
previdência.
Art 36 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual somente poderão
ser incorporadas emendas que:
sejamcompatíveis com as disposições da presente lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, vedadas as emendas que
incidam sobre;

a) dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) serviço da divida;
c) dotajf^s custeadas com recursos provenientes de convênios,
operações de créditoe outras formas de contrato, bem como de suas
contrapartidas;
d) transferências de recursosprópriospara a administração indireta;
e) despesas de manutençãoe custeio administrativo sem comprovara
incorreçãodos cálculos previstos;
f) receitas que mantém serviços essenciais de saúde, educação, ação
social e previdência.
III. sejam relacionadascom a correçãode erros ou omissões e com os
dispositivos do texto do projeto de lei;
IV. estejam apresentadas com a forma e no nível de detalhamento
estabelecidos nesta lei.

Art 37 - É vedada a inclusão, no projeto de Lei Orçamentária
Anual, de previsão de créditos orçamentários com finalidade
imprecisa, com dotação ilimitada ou destinada a investimento com
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duração superior a um exercício financeiro e que nSo esteja
previsto no Plano Pluríanual ou em lei especifica que autorize sua
execução.
Art. 38 - Até trinta dias após a publicaç3o dos orçamentos, o
Poder Executivo deverá publicar as receitas previstas
desdobradas em metas bimestrais, as medidas de combate à

evasão e à sonegação, bem como as auantidades e valores das
acOes aiuizadas nara cobranca da dívida ativa e o montante dos
tributos passíveis de cobranca administrativa, nos termos do art

13, da Lei Complementar n* 101/2000.
Art. 39 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o
Poder Executivo deverá elaborar e nublicar a nrogramacSo

financeira e o cronocrama de execucflo mensal de desembolso.
esnecificado Bor órcSo. nos termos do art. 8° da Lei
Complementar n° 101/2000.
§ 1° - Para fins de atendimento do capul deste artigo, o Poder
Executivo estabelecerá o orçamento liberado e o Cronograma de
Desembolso.

§ 2° - A Câmara Municipal de Iporã deverá enviar ao Poder
Executivo, até vinte dias após a publicação da LOA, a sua
programação de desembolso mensal parao Exercido de 2022.
Art. 40 • A liberação de recursos a programar pata emissão de notas
de empeniio e/ou assunção de despesas, dependerá da existência de
recursos financeiros suficientes parasua cobertura.
Art. 4i - Pata consecução das ações programáticas e das metas de
resultado constantes nesta lei, sei^o estabelecidas cotas mensais para
emissãode notasde empenhoe/ou assunçãode obrigações.

Art. 42 • A implementação de aumento de despesa, fica
condicionada à observ&ncia das normas e limites estabelecidos na
Lei Orçamentária Anual, e será precedida de declaração do
Administrador Municipal ou do Ordenador de Despesa,
assegurando que o aumento da despesa tem adequação à Lei de
Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual, informando a
existência de recursos financeiros em montante suficiente à sua
cobertura e que nSo afetará os resultados estabelecidos nas metas
fiscab constantes do Anexo IL

Art. 43 - Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato
próprio, a alterar as metas físicase financeiras das ações previstas
no Anexo I desta Lei, para compatibilizá-las com as alteraçOes de
valor ou com as modificações efetuadas na Lei Orçamentária
Anual para 2022.
Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é
extensiva àsprogramações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da
Administração Indireta eda Seguridade Social.
Art. 44 - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, e o
Legislativo,por Ato da Mesa, autorizado a transpor, remanejar e
transferir ou utilizar total ou parcialmente, os respectivos
recursos orçamentários, aprovados na Lei Orçamentária Anual
para 2022 e em seus Créditos Adicionais, de uma categoria de
programação para outra, de uma unidade orçamentária para
outra e de um órgão para outro.
Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é
extensiva àsprogramações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da
Administraç^ Indireta e da Seguridade Social.
/\rt. 45 - A Lei Orçamentária Anual poderá definir o percentual era
que o Poder Executivo ficará autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares.
Art. 46 - A contratação, prorrogação e composição de dívidas
confessadas e de operações de crédito dependem de lei autorizativa
especifica, observadas, as normasque disciplinam a matéria.
Art. 47 - A avaliação da gestão fiscal,do equilíbrio orçamentário e
financeiro e do controle dos custos e resultados dos programas,
projetos e atividades financiadas com os recursos do orçamento,
será efetuada de acordo com a legislação vigente.
Art. 48 - Se, ao final de um bimestre, for verificado que a
execução das despesas foi superior à realização das receitas, os
Poderes Executivo e Legislativo promoverão durante os trinta
dias subsequentes, por ato próprio e nos montantes necessários,
medidas para restabelecer o equilíbrio orçamentário e financeiro,
inclusive a limitação de empenhos e movimentação financeira.
§ 1' - Sendo necessáriaa limitação de empenhos para o cumprimento
do disposto no artigo 9°, da Lei Complementar n" 101/2000, visando
atingir as metas previstas no Anexo 11 desta lei, a mesma será

realizada, de fôrma proporcional no montante de recursos alocados,
preferencialmente, nos gruposde despesa "outrasdespesas correntes"
e "investimentos" de cada Poder, excluídas da limitação as despesas
que constituam obrigação legal ou constitucional de execução, e as
despesas destinadas ao pagamento dos serviços da divida
§ 2° - No caso de limitação de empeiüios e de movimentação
financeira de que trata o capuf deste artigo, buscar-se-á dentro do
possivel, preservar as despesas abaixohierarquizadas:
pessoal e os encargos sociais decorrentes;
despesas indispensáveis à realização de serviços considerados
prioritários e essenciais;

conservação do patrimônio público, conforme prevêo disposto no art.
45, da Lei Complementarn° 101/2000.
§ 3® - Havendo limitação deempenhos, o Poder Executivo informará o
Legislativo sobre o montante indisponível para empenho e
movimentaçãofinanceira.
Art. 49 - Restabelecida a capacidade fmanceira da receita prevista,
aindaque parcial, a retomada da execução orçamentária, dar-se-á nos
limites das disponibilidades, mediante ato próprio do Executivo,
suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas por força
da aplicaçãodo dispostono artigoanterior.
CAPÍTULOV
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 50 - Para fins de atendimento ao dbposto no artigo 169 § 1°,
Inciso n, da Constituição Federal, observado o Inciso I do mesmo
parágrafo, fica autorizada a concessão de quaisquer vantagens,
aumento de remuneração, criação de cargos, emprego e funções,
alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, desdeque observado o
disposto nosartigos 15,16 e 17da LeiComplementar 101/2000.
§ 1' - Além de observar as normas do capul, as despesas com
pessoal dos poderes Executivo e Legislativo deverüo atender as
disposições contidasnos artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar
101, de 2000.
§ 2° - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar 101, de 2000, serão
adotadas medidas de que tratam os §§ 3° e 4°, do artigo 169 da
Constituição.
Art. 51 - Se durante o Exercício de 2022, a despesa com pessoal
atingir o limite de que tratao parágrafo único do artigo 22, da Lei
Complementar 101 de 2000, a realização de serviço extraordinário
somente poderá ocorrerquando destinada a atendimento de relevantes
interesses públicos queensejem situações emergenciais derisco oude
prejuízospara a sociedade.
Art. 52 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual considerará, na
programação das despesas com pessoal, os efeitos do Plano de
Carreiras, Cargos e Salários; do reenquadramento de servidores; de
adicionais por tempo de serviço; os decorrentes da programação de
reajustes salariais aos servidores e agentes politicos; e de eventual
aumentode vagas parao serviço público.
CAPÍTULO VI
DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 53-0 totalda despesa do PoderLegislativo Municipal, incluídos
os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de
5% (cinco por cento), relativo ao somatório da receita tributária com
as transferências previstas no § 5°, do art. 153, e nosarts. 158 e 159,
da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício
anterior, em conformidade com a Emenda Constitucionaln" 25/2000.

§ 1° - O duodécimo devido ao Poder Legislativo serárepassado até o
dia20 de cadamês, sob penade crime de responsabilidade doPrefeito
Municipal, conforme disposto no inciso II, do § 2°, do art. 29-A, da
Constituição Federal/1988.
§ 2°- A despesa total coma folha de pagamento do Poder Legislativo,
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, poderá
ultrapassar a 70% (setentapor cento)de sua receita, de acordocom o
estabelecido no § 1°, do art. 29 da Constituição Federal/i988.
CAPÍTULO Vil
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀDÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 54 - A Lei Orçamentária Anual consignará dotaç3es
orçamentárias sufícientes, destinadas ao pagamento das dívidas
fundada e confessada.

Art. 55 - A Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na
composição da receita total do Município, recursos provenientes
de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no
artigo 167, parágrafo m, da Constituição Federal.
CAPÍTULOVlll
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA

Art. 56 - A estimativa da receita que constará no projeto de Lei
Orçamentária para o Exercfcto de 2022, com vistas i expansSo da
base tributária e conseqüente aumento das receitas próprias
contemplará medidas de aperfeiçoamento da adminbtração dos
tributos municipais:
Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento
dos processos tributário administrativos, visando a racionalização e
simplificação;
Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação
de tributos,objetivandosua maior exatidão.
Aperfeiçoamento dos processos tributário administrativos, por meio
da racionalização das rotinas e processos, objetivando a
modernização,a padronização de atividades, a meliioria dos controles
internoe a eficiência na prestação dos serviços.
Art 57 - O Poder Executivo Municipal, mediante a edição de ato
próprio, poderá ajustar o orçamento em face de alteraçOes na
legislação tributária ocorridas até 31 de dezembro do exercício
corrente, não consideradas até a vigência da presente lei, em
especial quanto:
às modificações na legislação tributária decorrentes da revisão do
sistema tributário;
à concessão, ampliação ou redução de isenções, incentivos ou
benefícios de natureza tributária ou financeira;

ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Divida Ativa
Municipal.

ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que respeitará os
princípiosda progressividade no tempo sobre terrenos e em razão do
valor do imóvele da diferenciação segimdo a

localização e uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156,da
Constituição Federal.
Parágrafo único. O Projeto de Lei que concedaou amplie incentivo ou
beneficio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas ás
exigências do art. 14da LeiComplementar 101,de 2000.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58 - As despesas consideradas irrelevantes e de pequeno
valor, conforme dispuser a lei, serão processadas em regime de
adiantamento, de conformidade com o que dispõe o art. 68, da Lei
Federa] n" 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 1° - Consideram-se irrelevantes ou de pequeno valor, as despesas
cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, o limite do
parágrafoúnico, do art. 60 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de marçode
1993, e que não possam subordinar-se ao processo normal de
aplicação, e que economicamente não justifiquem a adoção do sistema
usual de processamento em função do reduzido valor a ser pago, pela
impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de
estocagem e, em casos de urgência ou emergência a fim de evitar
prejuízo ao Município ou causar transtorno no atendimento dos
serviços públicos.
§ 2° - Não se aplica o uso do regime de adiantamento, para despesas
enquadráveis na categoriaeconômicade capital.
Art. 59 - Os CréditosEspeciaise Extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do Exercício de 2021, poderão ser reabertos, no
Exercício de 2022, por Ato própriodo Poder Executivo, conforme o
disposto no § 2°,do artigo167,da Constituição Federal/1988.
Art. 60 - A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1°,
do art. 100, da Constituição Federal/1988, e das parcelas resultantes,
observará, no Exereicio de 2022, a variação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor - (INPC), do IBGE.

Art. 61 - São vedados quaisquerprocedimentos, pelos ordenadores de
despesas, que possibilitem a realização destas sem a romprovada e
suficientedisponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 62 - Os programas priorizados por esta lei, e contempladosna Lei
Orçamentária Anual de 2022, serão objeto de avaliação permanente
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das
metas físicas estabelecidas, de conformidade com o artigo 4°, inciso 1,
alínea "e", da Lei Complementar 101de 2000.
Art. 63 - Os valores das metas fiscais do Anexo II, integrantedesta lei,
devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas
variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o
envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2022 ao Legislativo
Municipal.
Art. 64 • Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for
encaminhado à sanção do Prefeito Municipal até 30 de dezembro de
2021,a programação dele constante poderáserexecutada em

cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada
dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida à Câmara
Municipal,enquantonão se completaro Ato sancionatório.
Art. 65 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricadon0620744B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N» 1747/2021

Sí)MULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL S/iNCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. r - O Orçamento Geral do Município de IPORÃ, Estado do
Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022,nos termosdo Art. 165,
§ 5®, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade
Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias pata o Exercício de 2022,
compreendendo;
I - O oriento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Municipal direta e
indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo poder
público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades
e órgãos a ela vinculados.
in - O orçamentode investimentodas empresasem que o Município,
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito
a voto.

Art. 2" - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade
social e de investimento, já com as devidas deduções legais,
representa ao montante RS 60.137.436,00 (Sessenta milhões, cento e
trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais), conforme
demonstrado abaixo:
Receita Prevista • Orçamento Fiscal RS
39.367.136,00
Receita Prevista - Orçamento da Seguridade Social RS
20.770.300,00
RECEITA TOTAL PREVISTA RS 60.137.436,00
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de
caráternão devolutivoauferidopelo Ente Municipal, para a alocaçãoe
cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui
uma receita pública, podendo ser classifícadasem receitas correntese
de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas
no anexo II - Resumo Geral da Receita em anexo.

wwvy.diarlomunicipal.com.br/amo 226



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TErÇa-FEIra, 23 DE NOVEMBRO DE 2021 Umuarama IlustradoB6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.171.847,70 114.149,95 527.411,189,74 45,01 644.436,521.171.847,70

    RECEITAS CORRENTES 942.996,96 114.149,95 527.411,1812,11 55,93 415.585,78942.996,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Taxas 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 30.411,44 937,64 2.183,633,08 7,18 28.227,8130.411,44

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 30.411,44 937,64 2.183,633,08 7,18 28.227,8130.411,44

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 798.804,31 113.212,31 525.227,5514,17 65,75 273.576,76798.804,31

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 664.833,23 113.212,31 525.227,5517,03 79,00 139.605,68664.833,23

        Transferências de Instituições Privadas 133.971,08 0,00 0,000,00 0,00 133.971,08133.971,08

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 228.850,74 0,00 0,000,00 0,00 228.850,74228.850,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Móveis 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências da União e de suas Entidades 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 527.411,189,74 45,01 644.436,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 9,74 527.411,18 45,01 644.436,52

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 9,74 527.411,18 644.436,5245,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 120.212,98 489.518,49 488.450,94679.182,05 682.329,21

    DESPESAS CORRENTES 920.455,66 1.085.955,66 101.140,05 492.065,65 120.212,98 488.918,49 487.850,94593.890,01 597.037,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 555.054,21 552.854,21 61.564,58 297.649,91 61.564,58 297.649,91 297.649,91255.204,30 255.204,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 365.401,45 533.101,45 39.575,47 194.415,74 58.648,40 191.268,58 190.201,03338.685,71 341.832,87

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 365.401,45 533.101,45 39.575,47 194.415,74 58.648,40 191.268,58 190.201,03338.685,71 341.832,87

    DESPESAS DE CAPITAL 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 600,0085.292,04 85.292,04

      INVESTIMENTOS 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 600,0085.292,04 85.292,04

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.171.847,701.171.847,70 492.665,65101.140,05 489.518,49120.212,98 488.450,94679.182,05 682.329,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 120.212,98 489.518,49 488.450,94679.182,05 682.329,21

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 37.892,69- -34.745,53 38.960,24

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 527.411,18 120.212,98 527.411,18 527.411,18- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 20/nov/2021 as 08h e 05m.
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PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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PORTARIA Nº 412/2021 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA GOZALAN 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA 

GOZALAN, portadora Cédula de Identidade RG nº. 9.218.793-4, SESP-PR, admitida em 01 de maio de 

2015, ocupante do emprego público de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado 

na Central de Regulação no Município de Umuarama, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, 

a partir de 22 de novembro de 2021 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no 

§ 3º do Art. 394-A, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1124
De 22 de novembro de 2021
Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL – PPA, para o período de 2022 a 2025, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos e 
indicadores das despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma do 
Anexo I desta Lei.
Art. 2º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão 
propostas pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica.
Art. 3º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual, poderão ocorrer por intermédio 
da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
conseqüentes.
Art. 4º. Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano 
Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.
Art. 5º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará as metas prioritárias a serem incluídas 
no Projeto de Lei Orçamentária Anual, podendo ser aumentadas ou diminuídas, de forma a compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício financeiro.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de novembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Anexo IV - Planejamento Orçamentário
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1124          Data: 01/01/2022     Tipo: Lei

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Nov/2021, 07h e 58m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 38/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de novembro de 2021. 
 
Fornecedor: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LDTA - EPP 
CNPJ/CPF: 10.528.717/0001-64 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA COM VISTAS A 
APERFEIÇOAR A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, SENDO O 
CAPITULO DO ISSQN, CONFORME AS LEIS FEDERAIS N° 
157/2016 E 175/2021 E O CAPITULO DA TAXA DE 
LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (ÁLVARA), CONFORME 
A LEI DA LIBERDADE ECONOMICA – (LEI FEDERAL N° 
13.874 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019) E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.000,00  (quinze mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  JR DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
MODALIDADE: Carta Convite nº 018/2020.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução da Revitalização da Praça Nicolina Tranalli, que está 
sendo executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao contrato nº 280/2020.
VALOR: R$-36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 19 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 265/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 052/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-103.600,00 (cento e três mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de novembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0267/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMEIRAS (OS), QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE 
ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS 
GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0037/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0266/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 037/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2021
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para Tratamento de Saúde Prolongado de Pacientes Portadores de Doenças 
Crônicas e Usuários do SUS, sem condições de adquirir com recurso próprio, os medicamentos que não podem faltar 
para o Paciente, sendo alguns de Ordem Judicial e de Extrema Necessidade, devendo ser de entrega imediata após 
a solicitação.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 24/11/2021 até as 16:00min do dia 03/12/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 16:00 do dia 03/12/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:30min do dia 06/12/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 178/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de leitura e registro das doses de radiação recebidas 
por cada usuário monitorado e emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo com as normas da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear – CNEN.
VALOR TOTAL: R$ 1.038,60 (Mil trinta e oito reais e sessenta centavos), a ser pago em uma única parcela.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 073/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 22 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 052/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de acessórios para os Instrumentos da Fanfarra do Município de Mariluz. Tal 

aquisição justifica-se pela necessidade na retomada dos ensaios e apresentações da Fanfarra 

Municipal, no qual teve que se ausentar de suas atividades, em detrimento da pandemia. Contudo, 

por estarem deteriorados pelo longo período de uso, é importante que sejam substituídos para o bom 

desempenho nas apresentações, além disso, promoverá o incentivo para a formação dos jovens, 

dando a oportunidade de terem o contato com uma atividade sociocultural e artística, beneficiando 

no desenvolvimento das interações sociais, as experiências culturais, no processo de aprendizado, 

e na formação e capacitação de jovens. Ademais, é uma tarefa no contra turno escolar, que insere 

crianças e adolescentes na sociedade por meio da vivência cultural. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CINE FOTO GOIOERE LTDA 
EPP 

77.545.242/0001-95 
R$ 2.113,00 (dois mil, cento e treze 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de cópias de chaves, manutenção de chaves de veículos e reparo de fechaduras 

diversas constantes nos departamentos do Município de Mariluz. Tal aquisição justifica-se pela 

utilização desses serviços de forma frequente, porém sem a possibilidade de previsibilidade, sendo 

necessário a manutenção imediata, para garantir a segurança e a continuidade na prestação dos 

serviços. Contudo, por se tratar de valores que não ultrapassam o limite estabelecido na Lei Federal 

nº8.666/93, fé possível a abertura desse processo para prestação dos serviços de forma correta e 

célere. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ANTONIO CORREA MORENO 
27931170997 

23.164.470/0001-96 
R$ 16.494,00 (dezesseis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 


